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LEI N" 3.487 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2.004
"Que au toriza o Poder Eaecufivc II devolver recursos gas tns
indevidame nte por ad ministrações ante rio res e d á outras
providências"

Art . 2" ~ Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação ou

PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

afixação.

JosÉ CARLOS OerAV1ANI, Prefeit o Munic ipal de 1\ ~ lI d n 'i .

Estado de São Paulo, faz sa ber que a Câma ra Municipal a provou e ele sanciona
e promulga a seg uinte Lei :

".-t. l U- Fica o Poder Executivo autorizado proceder a devolução
da verba recebida da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, para construção do
Mata douro Municipal, no importe atualizado de até R$ 100.000.00.




